
EDITAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA DE Nº 72/2026

LEI FEDERAL DE Nº 14.133/2021

PROCESSO DE Nº 72/2026

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAQUARAL DE
GOIÁS

DATA DE INÍCIO PARA 
RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS:

DATA: 07 de maio de 2026
HORA: a partir da publicação

DATA FINAL PARA 
RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS:

DATA: 13 de maio de 2026
HORA: 17h00min (horário de Brasília-DF)

DATA DA SESSÃO 
PÚBLICA: DATA: 14 de maio de 2026

HORA: 09h00min (horário de Brasília-DF)
DATA DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: DATA: 14 de maio de 2026

HORA: 15h00min (horário de Brasília-DF)
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para
o fornecimento de uniformes escolares para
suprir a necessidade das unidades escolares
do  município  do  Município  de  Taquaral  de
Goiás – GO, através da emenda parlamentar
n° 2905 – autor Deputado Estadual Wagner
Neto,  em  estrita  conformidade  com  as
especificações  técnicas,  condições  de
fornecimento,  requisitos  mínimos  de
desempenho,  garantia  e demais  exigências
constantes do Anexo I – Termo de Referência,
parte integrante e indissociável deste Edital

RESPONSÁVEL PELA 
SOLICITAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO:

JOANA DARCK DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: André Vilas Boas Fagundes
LOCAL ONDE ESTÁ 
DISPONÍVEL O EDITAL E 
ANEXOS PARA CONSULTA:

Plataforma Virtual da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL (https://bll.org.br/  )  
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COMUNICAÇÃO ENTRE O 
ÓRGÃO INTERESSADO(A) E 
O PÚBLICO EM GERAL:

Quaisquer  pedidos  de  esclarecimentos,  informações
poderão  ser  formulados  por  escrito,  protocolados  e
dirigida  ao  Agente  de  Contratação  responsável,  na
sede da Prefeitura, localizada na  Praça Três Poderes,
n°  1.000,  Centro,  Taquaral  de  Goiás  -  GO  –  CEP:
76.640-065 ou  por  via  eletrônica  para  o  e-mail
juridicopreftaqgoias@gmail.com

LEGISLAÇÃO APLICADA:

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto
Federal  nº  11.462,  de  31  de  março  de  2023;  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e
suas alterações;  Decreto Federal  nº  8.538,  de 6 de
outubro de 2015; Instrução Normativa nº 009/2023 do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás
–  TCM/GO;  Demais  normas  legais  e  regulamentares
aplicáveis à espécie.

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
ART. 75, II DA LEI FEDERAL DE Nº 14.133/2021

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAQUARAL DE GOIÁS, Estado
de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça
Três Poderes, n° 1.000, Centro, Taquaral de Goiás - GO – CEP: 76.640-
065,  devidamente inscrita  no CNPJ:  06.075.901/0001-29,  neste  ato
representado pela Secretária a Sra. Joana Darck da Silva, inscrita no
CPF sob nº 360.562.601-78, residente e domiciliada em Taquaral de
Goiás, Goiás, faz saber aos interessados que fará realizar, com fulcro
§3º do art. 75 da Lei Federal de nº 14.133/21, entre os dias 07 de
maio de 2026 e 13 de maio de 2026 até às 17h00min, DISPENSA DE
LICITAÇÃO, na modalidade eletrônica, junto à Plataforma Virtual  da
Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil  -  BLL  (https://bll.org.br/).  A
sessão pública ocorrerá no dia 14 de maio de 2026, às 09h00min, e o
julgamento das propostas ocorrerá no dia 14 de maio de 2026, às
15h00min.  O  procedimento  será  realizado  nos  termos  da  Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31
de março de 2023, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e
suas alterações,  do Decreto n° 8.538, de 06.10.2015, da Instrução
Normativa nº 009/23 do TCM/GO, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie e às regras deste edital, no Município de Taquaral
de  Goiás-GO,  conforme  documentos  que  compõem o  ANEXO I  do
edital,  observadas  as  disposições  contidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  pelas  demais  normas  legais  e  regulamentares

Praça Três Poderes, nº 1.000, Centro, Taquaral de Goiás – GO
https://taquaral.go.gov.br/

CEP: 76640-000

mailto:juridicopreftaqgoias@gmail.com


aplicáveis à espécie, e as condições constantes do presente Edital e
seus Anexos.

1 - DO OBJETO
1.1.  A  presente  dispensa  de  licitação  tem  como  objeto  a
Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de
uniformes escolares para suprir a necessidade das unidades escolares
do município  do Município  de Taquaral  de Goiás  –  GO,  através  da
emenda  parlamentar  n°  2905  –  autor  Deputado  Estadual  Wagner
Neto,  em  estrita  conformidade  com  as  especificações  técnicas,
condições  de  fornecimento,  requisitos  mínimos  de  desempenho,
garantia  e  demais  exigências  constantes  do  Anexo  I  –  Termo  de
Referência, parte integrante e indissociável deste Edital.
1.2. Detalhamento do Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

REFERENCIA
L

1

Aquisição de uniformes escolares para suprir a
necessidade  das  unidades  escolares  da
Secretaria Municipal de Educação de Taquaral
de Goiás - GO

R$ 57.912,32

1.3. Assim, o presente edital fixa o valor estimado em R$ 57.912,32
(cinquenta  e  sete  mil  novecentos  e  doze  reais  e  trinta  e  dois
centavos),  conforme  –  Anexo  I,  que  compõe  parte  integrante  e
indissociável deste instrumento convocatório.
1.4. Além disso, a escolha pela forma eletrônica fundamenta-se no
disposto no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, que privilegia o uso de
meios digitais nos procedimentos de contratação direta, bem como na
Instrução  Normativa  nº  009/2023  do  Tribunal  de  Contas  dos
Municípios do Estado de Goiás (TCM/GO), que impõe, como regra, a
utilização  da  via  eletrônica  para  o  processamento  das  licitações,
ressalvadas hipóteses excepcionais devidamente justificadas.
1.5. Acrescenta-se,  ainda,  que  parte  dos  recursos  financeiros
utilizados  para  o  custeio  da  aquisição  será  oriunda  de  fonte  de
recurso  federal,  da  União,  o  que  reforça  a  obrigatoriedade  de
observância  às  diretrizes  nacionais  de  contratação  pública,
especialmente  no  tocante  à  exigência  de  maior  controle,
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transparência  e  rastreabilidade  do  procedimento,  sendo  a  via
eletrônica  a  forma  mais  apropriada  para  o  atendimento  desses
requisitos.
1.6. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item
(unitário),  por  ser  o  mais  compatível  com  a  natureza  do  objeto,
permitindo  aferição  objetiva  da  proposta  mais  vantajosa,  em
consonância com o disposto no art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021
1.7.  Justificativa  para  a  realização  de  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,
PROCESSADA  ELETRONICAMENTE  (BLL),  COM  DIVULGAÇÃO  PARA
OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS.
1.7.1.  A  presente  contratação  será  processada  por  Dispensa  de
Licitação,  por  se  enquadrar  na  hipótese  legal  aplicável  ao  caso
concreto, devidamente motivada e instruída nos autos, nos termos do
art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se, ainda, o dever
de publicidade e de busca da proposta mais vantajosa.
1.7.2. Embora se trate de contratação direta, a Administração adotará
procedimento com ampla publicidade e processamento eletrônico na
Plataforma  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil  –  BLL,  com  o
objetivo de ampliar o universo de potenciais interessados e estimular
a competitividade possível, em consonância com os princípios do art.
5º  da  Lei  nº  14.133/2021 (especialmente  transparência,  eficiência,
isonomia e economicidade).
1.7.3. A divulgação eletrônica do aviso e a abertura de prazo para
envio  de  propostas  por  interessados  atendem,  em  especial,  ao
disposto  no  art.  75,  §  3º,  da  Lei  nº  14.133/2021,  permitindo  à
Administração obter propostas adicionais mais vantajosas, reforçando
a legitimidade do preço de referência, mitigando riscos de sobrepreço
e aprimorando a justificativa de vantajosidade.
1.7.4.  O  processamento  eletrônico,  além  de  conferir  maior
rastreabilidade e controle dos atos praticados (registro de horários,
logs e documentos),  promove igualdade de acesso à informação e
amplia  a  transparência  do  procedimento,  facilitando  o
acompanhamento pelos órgãos de controle e pela sociedade.
1.7.5. Assim, a opção pela dispensa eletrônica (via BLL) evidencia a
adoção  das  melhores  práticas  de  governança  e  integridade  em
contratações  diretas,  assegurando  que,  mesmo  sem  licitação,  o
procedimento seja conduzido com publicidade, competição possível,
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motivação robusta e seleção objetiva da proposta mais vantajosa, nos
estritos limites e condições definidos no Termo de Referência e nos
autos do processo.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos.
2.2. O  credenciamento  é  a  condição  para  praticar  todos  os  atos
nesta Dispensa de Licitação, que se dará pela atribuição de chave de
identificação  e  de  senha,  pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao
sistema  eletrônico.  Os  interessados  em  participar  deste  processo
deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico, por
meio do site https://bll.org.br/.
2.2.1.Cada interessado(a) credenciará apenas um representante, que
será o único admitido a intervir no procedimento e a responder por
todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada;
2.2.2.Não será admitida a participação de um mesmo representante
para mais de uma empresa interessada;

2.3. O  interessado(a)  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente
pelas  transações  efetuadas  em seu  nome,  assume como firmes  e
verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  interessado(a)  é  de  sua
responsabilidade  exclusiva,  incluindo  qualquer  transação  efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema,  ou  ao  órgão  ou  entidade  responsável  por  esta  licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
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2.5. É  de  responsabilidade do cadastrado  conferir  a  exatidão  dos
seus  dados  cadastrais  nos  Sistemas  cadastrais  e  mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  para  as  sociedades  cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006 e do Decreto n. º 8.538, de 2015.
2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1.Aquele  que  não  atenda  às  condições  deste  Edital  e  seu  (s)
anexo (s);
2.8.2.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.3.Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.8.4.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;
2.8.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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2.8.7.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com
trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.8.8.Agente público do órgão ou entidade interessado(a);
2.8.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição;
2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou
da  execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade
contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado
ao interessado(a) que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do interessado(a).
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o
autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3
poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da
contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico.
2.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a
contratação  de  serviço  que  inclua  como  encargo  do  contratado  a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas  parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de
cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional
com recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não
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poderá  participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de
pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que
auxilie  a  condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de
equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
2.15. Nos casos de vedação de participação de pessoas jurídicas em
consórcio  a  contratante  deverá  apresentar  as  justificativas  da
vedação. 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Todos os documentos que compõem a proposta (inclusive anexos
técnicos,  catálogos  e  declarações  exigidas)  e  os  documentos  de
habilitação  deverão  ser  previamente  inseridos  e  finalizados  na
plataforma eletrônica (BLL)  até a data e o  horário  de abertura da
sessão pública.
3.2. O não envio ou a não finalização da proposta e de seus anexos
importará em desclassificação.
3.3.  A  ausência  de  qualquer  documento  obrigatório  ou  a
incompatibilidade  com  as  exigências  editalícias  acarretará
inabilitação,  ressalvadas  as  hipóteses  de  saneamento  de  falhas
formais que não alterem a substância dos documentos, nos termos do
art.  64  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  dos  documentos  disponíveis  em
bases oficiais indicadas no edital, casos em que bastará a indicação
precisa da fonte para verificação pela Administração.
3.4. Compete ao interessado(a) assegurar a integridade, legibilidade
e tempestividade dos arquivos eletrônicos, cabendo à plataforma o
registro do horário de envio como comprovação.

3.5. Os interessado(a)s encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema  eletrônico,  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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3.6.  O  interessado(a)  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,
ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7. Os interessado(a)s poderão retirar ou substituir a proposta ou os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo interessado(a), o que
ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da  sessão
pública.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem  a  proposta  dos  interessado(a)s  convocados  para
apresentação de propostas, após a abertura e julgamento.
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo  fornecedor
durante o prazo de recebimento de propostas, sendo vedado:
3.10.1.  Valor  superior  ao já  registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.10.2.   Percentual  de  desconto  inferior  ao  já  registrado  pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
maior desconto.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 3.6 possuirá caráter sigiloso para os
demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.
3.12. Caberá ao interessado(a) interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
de contratação direta e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
3.13. O interessado(a) deverá comunicar imediatamente ao provedor
do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4   -  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO  E  CLASSIFICAÇÃO  DAS
PROPOSTAS 
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4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em
sessão pública,  por meio de sistema eletrônico,  na data,  horário e
local indicado neste Edital.
4.2. Os interessado(a)s poderão retirar ou substituir a proposta ou os
documentos  de  habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;
4.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o interessado(a).
4.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema,  com  acompanhamento  em  tempo  real  por  todos  os
participantes.
4.2.3.A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu
julgamento  definitivo  em  sentido  contrário,  levado  a  efeito  na
aceitação.
4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas;
4.4.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de
mensagens entre o Agente de Contratação e os interessado(a)s;
4.5.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos
operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
4.6.  Os  preços  ofertados  na  proposta  serão  de  exclusiva
responsabilidade do interessado(a),  não  lhe  assistindo  o  direito  de
pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou
qualquer outro pretexto.
4.7.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de
tributos em percentuais  variáveis,  a cotação adequada será a que
corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa  nos
últimos doze meses.
 4.8.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na
planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
4.9.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem
como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
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utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua
substituição.
4.9.1.O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9.2.Os  interessado(a)s  devem  respeitar  os  preços  máximos
estabelecidos quando participarem de licitações públicas;
4.9.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço
já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os
preços máximos previstos no item 
4.10. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela
Administração  por  parte  dos  contratados  pode  ensejar  a
responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas
necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,
inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre
preço na execução do contrato.
4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, o interessado(a) deverá indicar os
sindicatos,  acordos  coletivos,  convenções  coletivas  ou  sentenças
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o
serviço  e  as  respectivas  datas  bases  e  vigências,  com  base  na
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo  caso,  deverá  ser  garantido  o  pagamento do salário
normativo previsto no instrumento coletivo aplicável  ou do salário-
mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  interessado(a)s
serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  da  menor  proposta
registrada, VEDADA a identificação do interessado(a);
4.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contratação  persistir  por  tempo superior  a  dez  minutos,  a  sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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4.15. Em relação ao critério de desempate para microempresas, uma
vez encerrada a etapa de cadastramento de propostas, será efetivada
a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da
entidade empresarial.  O  sistema identificará  em coluna própria  as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006;
4.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.
4.17. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o
direito  de  encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automática para tanto.
4.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais interessado(a)s microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
4.19. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
4.20. Havendo  eventual  empate  entre  propostas,  o  critério  de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
nesta ordem:
4.21. Disputa final,  hipótese em que os  interessado(a)s  empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
4.22. Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos
interessado(a)s, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
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registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei;
4.23. Desenvolvimento  pelo  interessado(a)  de  ações  de  equidade
entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho,  conforme
regulamento;
4.24. Desenvolvimento  pelo  interessado(a)  de  programa  de
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
4.25. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
4.26. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital interessado(a) ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
4.27. Empresas brasileiras;
4.28. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
4.29. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
4.30. Encerrada a etapa de envio de propostas da sessão pública, na
hipótese  da  proposta  do  primeiro  colocado  permanecer  acima  do
preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
4.30.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão
de local  de entrega ou de acondicionamento,  tamanho de lote  ou
qualquer outro motivo.
4.31. A negociação poderá ser feita com os demais interessado(a)s,
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo
definido pela Administração.
4.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais interessado(a)s.
4.33. O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os
interessado(a)s  e  anexado  aos  autos  do  processo  de  contratação
direta.
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4.34. O Agente de Contratação solicitará ao interessado(a) mais bem
classificado que,  no prazo de até 3  (três)  horas,  envie  a  proposta
adequada  ao  último  valor  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
4.35. É  facultado  ao  Agente  de  Contratação  prorrogar  o  prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
interessado(a), antes de findo o prazo.
4.36. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a
aceitação e julgamento da proposta.

5 – DO JULGAMENTO
5.1.  Encerrada a etapa de recebimento de propostas, o Agente de
Contratação  verificará  se  o  interessado(a)  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
procedimento, conforme previsto no  art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no procedimento ou a futura contratação,  mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
interessado(a)  e  também  de  seu  sócio  majoritário,  por  força  da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.2.1.  O  interessado(a)  será  convocado  para  manifestação
previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).
5.2.2. Constatada a existência de sanção, o interessado(a) será
reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o
procedimento de habilitação;
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5.4. Caso o interessado(a) provisoriamente classificado em primeiro
lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs,
o  Agente  de  Contratação  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em
conformidade com o edital.
5.5.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do
tratamento  favorecido,  o  Agente  de  Contratação  examinará  a
proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  observado  o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de dezembro de
2022.
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2.  Não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no
Termo de Referência;
5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima
do preço máximo definido para a contratação;
5.6.4.  Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando
exigido pela Administração;
5.6.5.  Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras
exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

5.7.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de
inexequibilidade das propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput, só
será considerada após diligência do Agente de Contratação, que
comprove:

5.7.1.1. Que o custo do interessado(a) ultrapassa o valor da
proposta; e
5.7.1.2.  Inexistirem  custos  de  oportunidade  capazes  de
justificar o vulto da oferta.

5.8. Tratando-se de fornecimento de bens, a análise de exequibilidade
e de sobrepreço observará a compatibilidade da proposta com o valor
estimado da contratação e com os preços praticados no mercado,
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admitida a realização de diligências para comprovação da viabilidade
da execução contratual.

5.8.1.  A  caracterização  de  sobrepreço  ocorrerá  quando  a
proposta apresentada superar o valor estimado da contratação,
ressalvada a hipótese de negociação que conduza à obtenção de
preço compatível com o mercado e com o interesse público.
5.8.2. A caracterização de inexequibilidade será aferida de forma
motivada, mediante análise concreta dos elementos da proposta
e, se necessário, de documentos complementares apresentados
pelo interessado.
5.8.3.  Serão consideradas inexequíveis as propostas que, após
diligência  promovida  pela  Administração,  não  demonstrarem
viabilidade de execução do objeto nas condições ofertadas.
5.8.4. Quando houver indícios consistentes de inexequibilidade, a
Administração poderá exigir do interessado melhor classificado a
apresentação  de  documentos  ou  esclarecimentos
complementares  aptos  a  demonstrar  a  exequibilidade  da
proposta.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
5.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração,  o  interessado(a)  classificado em primeiro  lugar
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

5.10.1.  Quando  necessário  para  a  adequada  análise  da
proposta,  o  interessado  vencedor  será  convocado  a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilhas,
catálogos,  fichas  técnicas  ou  outros  documentos
complementares aptos a demonstrar a compatibilidade dos
quantitativos,  custos  e  especificações  com  o  valor  final
ofertado.

Praça Três Poderes, nº 1.000, Centro, Taquaral de Goiás – GO
https://taquaral.go.gov.br/

CEP: 76640-000



5.10.2.  Em se  tratando de serviços  com fornecimento  de
mão  de  obra  em  regime  de  dedicação  exclusiva  cuja
produtividade  seja  mensurável  e  indicada  pela
Administração,  o  interessado(a)  deverá  indicar  a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será
alocado na execução contratual.
5.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada
pela Administração como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório,  o  interessado(a)  deverá  apresentar  a
respectiva comprovação de exequibilidade; 
5.10.4.  Os  interessado(a)s  poderão  apresentar
produtividades  diferenciadas  daquela  estabelecida  pela
Administração como referência,  desde que  não  alterem o
objeto  da  contratação,  não  contrariem  dispositivos  legais
vigentes  e,  caso  não  estejam  contidas  nas  faixas
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade
da proposta.
5.10.5.  Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a
adequação  técnica  da  metodologia  empregada  pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde
que mantidas  as  condições  para  a  justa  remuneração  do
serviço.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para
a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo
fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação;

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível
de  correção  a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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5.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o
interessado(a)  classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,
conforme  disciplinado  no  Termo  de  Referência,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

5.13.1.  Caso  não  seja  mencionado  no  termo  de  referência  o
pedido de amostra, e verificando que a compatibilidade com as
especificações  demandadas,  sobretudo  quanto  a  padrões  de
qualidade  e  desempenho,  não  possa  ser  aferida  pelos  meios
previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação exigirá
que o  interessado(a)  classificado em primeiro  lugar  apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser
indicado  e  dentro  de  05  (cinco)  dias  úteis  contados  da
solicitação.

5.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local  e
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,
cuja presença será facultada a todos os interessados,  incluindo os
demais interessado(a)s.
5.15. Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de
mensagem no sistema.
5.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega,  sem  justificativa  aceita  pelo  Agente  de  Contratação,  ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do interessado(a) será recusada.
5.17. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado
não  for(em)  aceita(s),  o  Agente  de  Contratação  analisará  a
aceitabilidade da proposta ofertada pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência. 

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1. Os  documentos  previstos  neste  Edital,  são  necessários  e
suficientes  para  demonstrar  a  capacidade  do  interessado(a)  de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos
no sistema, juntamente com a proposta de preços, e deverão estar
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com prazo vigente, na data definida para a sessão pública, à exceção
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade.
6.3. Será verificado se o interessado(a) apresentou declaração de
que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I,
da Lei nº 14.133/2021).
6.4. Será verificado se o interessado(a) apresentou no sistema, sob
pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6.5. O  interessado(a)  deverá  apresentar,  sob  pena  de
desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econômicas
compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
6.6. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
6.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.
6.8. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao
interessado(a) vencedor.

6.8.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal  somente
serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao
julgamento das propostas, e apenas do interessado(a) mais bem
classificado.

6.9. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será
permitida a  substituição ou a  apresentação de novos documentos,
salvo  em  sede  de  diligência,  para  (Lei  14.133/21,  art.  64,  e  IN
73/2022, art. 39, §4º):

6.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos
já  apresentados  pelos  interessado(a)s  e  desde que necessária
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para  apurar  fatos  existentes  à  época  da  abertura  do
procedimento; e
6.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das propostas;

6.10. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de
contratação  poderá  sanar  erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficiência para fins de habilitação e classificação.
6.11. Na hipótese de o interessado(a) não atender às exigências para
habilitação,  o  Agente  de  Contratação  examinará  a  proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
6.12. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os
documentos de habilitação do interessado(a) cuja proposta atenda ao
edital  de  contratação direta,  após concluídos  os  procedimentos  de
que trata o subitem anterior.
6.13. A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas  e  das  empresas  de  pequeno  porte  somente  será
exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para
participação na contratação direta (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015),
no  entanto  as  empresas  enquadradas  nesse  quesito  deverão
apresentar suas certidões de regularidade mesmo que apresentem
restrições ou estejam vencidas.
6.14. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  contratação
direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

6.15. DA REGULARIDADE JURÍDICA a ser apresentada:
6.15.1.  Habilitação  jurídica  visa  a  demonstrar  a  capacidade  de  o
interessado(a)  exercer  direitos  e  assumir  obrigações,  e  a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada.
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6.16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a ser apresentada:
6.16.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento similares,  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de
direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

6.17. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.
6.17.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou
Municipal  (SINTEGRA),  relativo  à  sede  ou  ao  domicílio  da
interessado(a),  pertinente ao seu ramo de atividades e compatível
com o objeto do procedimento, com prazo de validade em vigor na
data de encerramento do prazo de envio da documentação;
6.17.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a  Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, com prazo de validade em vigor
na data de encerramento do prazo de envio da documentação.
6.17.3.  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do
prazo de envio da documentação;
6.17.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida
pela  Secretaria  da  Fazenda  Estadual,  do  domicílio  ou  sede  da
interessado(a),  com  prazo  de  validade  em  vigor  na  data  de
encerramento do prazo de envio da documentação;
6.17.5. Prova de Regularidade para com a  Fazenda Municipal, por
meio  de  Certidão  em relação  a  tributos  Municipais,  expedida  pela
Prefeitura  do  domicílio  ou  sede  da  interessado(a),  com  prazo  de
validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da
documentação;
6.17.6.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho  (www.tst.jus.br;  www.csjt.jus.br  ou  www.trt2.jus.br),
conforme Lei  nº  12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa
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TST  nº  1470/2011,  com  prazo  de  validade  em  vigor  na  data  de
encerramento do prazo de envio da documentação;
6.17.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ;
6.17.8.  Declaração que Não emprega menor  de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

6.18. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.18.1.  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência  e  concordata
expedida pelo distribuidor da sede do interessado(a);
6.18.2.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último
exercício  social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que
comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
6.18.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não
será  exigido  da  interessado(a)  qualificada  como  microempresa  ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

6.18.3.1.   No  caso de empresa  constituída  no exercício  social
vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
6.18.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei
ou contrato social/estatuto social.
6.18.3.3.  Caso  o  interessado(a)  seja  cooperativa,  tais
documentos  deverão  ser  acompanhados  da  última  auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764,
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

6.18.4.  A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será
constatada  mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
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Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante

SG
=

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

6.18.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um)  em qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da  autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez  por  cento)  do  valor  estimado  da  contratação  ou  do  item
pertinente. 

6.19. OUTRAS DECLARAÇÕES
6.19.1.  Declaração  que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições
contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta
apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre
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Ativo Circulante
Passivo

Circulante



plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento
convocatório;
6.19.2. Declaração que Não possui empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6.19.3. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
6.19.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de
pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
6.19.5. A empresa interessada é obrigada a apresentar, no momento
da habilitação, documentação que comprove sua não inclusão na lista
de impedidos de licitar, contratar ou exercer cargo público, disponível
no sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás  (TCMGO),  acessível  por  meio  do  endereço:
https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-
contratar/.
6.19.6. A obrigação de apresentação desta comprovação no processo
de habilitação da empresa, estabelecida na cláusula 6.19.5 do edital,
encontra seu fundamento no princípio da eficiência, um dos pilares
que  norteiam  a  atuação  da  Administração  Pública  no  território
brasileiro. Este princípio consagra a necessidade de a Administração
Pública  atuar  de  maneira  eficaz,  econômica  e  com  qualidade  na
prestação de serviços à sociedade, visando à otimização dos recursos
disponíveis para alcançar os melhores resultados possíveis.
6.19.7. Destarte, ao adotar a exigência de comprovação no momento
da habilitação, em detrimento da fase de contratação, promovemos
uma significativa melhoria na eficiência do processo, notadamente no
âmbito  da  Dispensa  de  Contratação  direta.  Essa  abordagem evita
atrasos  desnecessários,  como  a  remarcação  de  sessões  ou  a
convocação  do  segundo  colocado,  que  poderiam  prejudicar  o
andamento do setor de licitações e a entrega oportuna dos bens ou
serviços ao(s) órgão(s) requerente(s). Portanto, essa medida se alinha
com os princípios fundamentais da Administração Pública, buscando
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aprimorar a gestão dos recursos públicos e assegurar a efetividade do
processo.

7 - DO CONTRATO
7.1. Homologado o resultado da contratação direta, o interessado(a)
mais bem classificado terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir  da  data  de  sua  convocação,  para  assinar  o  Contrato  de
Fornecimento, cujo prazo de validade encontra-se neste edital fixado,
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do interessado(a) mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

a)  A  solicitação  seja  devidamente  justificada  e  apresentada
dentro do prazo; e
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

7.3.  O  instrumento  contratual  poderá  ser  assinado  por  meio  de
assinatura digital e será disponibilizado no sistema de transparência
do órgão interessado.
7.4. Serão formalizados tantos contratos quantos forem necessários,
com  a  indicação  do  interessado(a)  vencedor,  a  descrição  do(s)
item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e  demais
condições.
7.5.  O  preço  contratado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será
divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência do contrato.
7.6. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar
os interessado(a)s remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.

8 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
8.1. Após a homologação da contratação direta, será incluído na ata,
na forma de anexo, o registro:
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8.1.1.  Dos  interessado(a)s  que  aceitarem cotar  o  objeto  com
preço  igual  ao  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  na
contratação direta; e 
8.1.2. Dos interessado(a)s que mantiverem sua proposta original.

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
interessado(a)s ou fornecedores registrados na ata.

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item
não  prejudicará  o  resultado  do  procedimento  em  relação  ao
interessado(a) mais bem classificado.
8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os interessado(a)s ou
fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

8.3. A habilitação dos interessado(a)s que comporão o cadastro de
reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
interessado(a)s remanescentes, nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  Quando o interessado(a) vencedor não assinar o contrato
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
8.3.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  contrato,  nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

8.4. Na hipótese de nenhum dos interessado(a)s que aceitaram cotar
o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  concordar  com  a
contratação nos termos em igual  prazo e nas condições propostas
pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,
poderá:

8.4.1. Convocar  os  interessado(a)s  que  mantiveram  sua
proposta  original  para  negociação,  na  ordem de  classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
8.4.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas
pelos  interessado(a)s  remanescentes,  observada  a  ordem  de
classificação,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição;

8.5. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e
nas  condições  estabelecidos  neste  Edital,  fica  facultado  à
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Administração  convocar  os  interessado(a)s  remanescentes  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9  - DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,
à  habilitação  ou  inabilitação  de  interessado(a)s,  à  anulação  ou
revogação da contratação direta, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação ou de lavratura da ata.
9.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das
propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do interessado(a):

9.3.1.  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada
imediatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não
será inferior a 30 (trinta) minutos.
9.3.3.  O  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será
iniciado  na  data  de  intimação  ou  de  lavratura  da  ata  de
habilitação ou inabilitação;

9.4.  Os  recursos  deverão ser  encaminhados em campo próprio  do
sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos
demais interessado(a)s será de 3 (três) dias úteis, contados da data
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente. 
9.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos
insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico https://bll.org.br/. 

10 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  lei,  o
interessado(a) que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.  Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o
procedimento ou não entregar qualquer documento que tenha
sido  solicitado  pelo/a  Agente  de  Contratação  /a  durante  o
procedimento;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1.  Não  enviar  a  proposta  adequada ao último
valor ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. Recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da
proposta quando exigível; 
10.1.2.3. Pedir  para  ser  desclassificado  quando
encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5.  Apresentar  proposta  ou  amostra  em
desacordo com as especificações do edital; 

10.2. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

10.2.1.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a
aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;
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10.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
procedimento  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  contratação
direta.
10.4. Fraudar a contratação direta
10.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

10.5.1.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.5.1.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.5.1.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 10.6.Praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
contratação direta;
10.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.8. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos  interessado(a)s  e/ou
adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal: 

10.8.1.Advertência; 
10.8.2.Multa;
10.8.3.Impedimento de licitar e contratar e
10.8.4.Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.9.1.A natureza e a gravidade da infração cometida.
10.9.2.As peculiaridades do caso concreto
10.9.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.9.4.Os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração
Pública
10.9.5.A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de
integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de
controle.
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10.10. A  multa  será  recolhida  em percentual  de  0,5% a  30%
incidente  sobre  o  valor  do  contrato  licitado,  recolhida  no  prazo
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.10.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e
10.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
10.10.2. Para  as  infrações  previstas  nos  itens  10.3,  10.4,
10.5,  10.6  e  10.7,  a  multa  será  de  15% a  30% do  valor  do
contrato licitado.

10.11. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à  penalidade  de
multa.
10.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.
10.13. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será
aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.2, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo ao qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

10.14. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da prática das infrações dispostas nos itens 10.3, 10.4, 10.5, 10.6 e
10.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
10.1.1, 10.1.2 e 10.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja
duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §  5º,  da  Lei  n.º
14.133/2021.
10.15. A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o
contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 10.2, caracterizará
o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
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órgão ou entidade promotora da contratação direta, nos termos do
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
10.16. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias
conhecidos e intimará o interessado(a) ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda
produzir.
10.17. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar
e  contratar,  contado da  data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido à
autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior,  que deverá proferir  sua
decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
10.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou
contratar  no  prazo  de 15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,
contado do seu recebimento.
10.19. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito
suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
10.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral  dos danos
causados.

11  -  DA  IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL  E  DO  PEDIDO  DE
ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade  na  aplicação  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do procedimento.
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11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data  da  abertura  do
procedimento.
11.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser
realizados  por  forma  eletrônica,  através  da  plataforma
https://bll.org.br/.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no procedimento.

11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação,
nos autos do processo de contratação direta.

11.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e publicada nova data
para a realização do procedimento.

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato
superveniente  que  impeça  a  realização  do  procedimento  na  data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo  Agente  de
Contratação.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4. A  homologação  do  resultado  desta  contratação  direta  não
implicará direito à contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da contratação direta serão sempre
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.  Os  interessado(a)s  assumem  todos  os  custos  de
preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo  de
contratação direta.
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12.6. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.
12.7. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não
importará o afastamento do interessado(a), desde que seja possível o
aproveitamento do ato,  observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Edital.
12.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico
https://bll.org.br/.
12.10. Integram  este  Edital,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os
seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO  II  -  TERMO  DE  ADESÃO  AO  SISTEMA  DE  DISPENSA
ELETRÔNICA DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL;
ANEXO III  –  TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES  DA  BLL  –  BOLSA  DE  LICITAÇÕES  DO  BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA;
ANEXO IV – DECLARAÇÃO CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA;
ANEXO V - Declaração de que não Emprega Menor de 18 Anos;
ANEXO  VI  –  Declaração  que  sua  Proposta  Econômica
Compreendem a Integralidade dos Custos;
ANEXO VII – Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva
de Cargos;
ANEXO VIII – Declaração de Enquadramento de ME/EPP;
ANEXO IX – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação;
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ANEXO X  -  Declaração  Assinada  por  Profissional  Habilitado  da
Área Contábil, Que Ateste o Atendimento pelo Interessado(a) dos
Índices Econômicos Previstos Neste Edital;
ANEXO XI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
e Atuação Conforme ao Marco Legal Anticorrupção;
ANEXO  XII  -  Declaração  que  sua  Proposta  Econômica
Compreendem a Integralidade dos  Custos  Art.  62 §  1º  Da Lei
14.133/2021;
ANEXO  XIII  -  Modelo  de  Declaração  de  Inexistência  de  Fatos
Impeditivos;
ANEXO  XIV  –  Declaração  de  que  Cumpre  as  Exigências  de
Reserva de Cargos;
ANEXO XV - Declaração de Ausência de Vínculo;
ANEXO XVI - Declaração de Idoneidade;
ANEXO XVII – Minuta do Contrato. 

Taquaral de Goiás/Goiás, 6 de maio de 2026.

JOANA DARCK DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

Auxílio na confecção do Edital

ANDRÉ VILAS BOAS FAGUNDES
Agente de Contratação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(documento  avulso)
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ANEXO II

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Interessado(a) (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de 
Atividade:
Endereço:
Complement
o: 

Bairro
: 

Cidad
e: UF: 

CEP: CNPJ:
Telefone 
Comercial:

Inscrição 
Estadual:

Representante 
Legal: RG: 

E-mail: CPF:
Telefone 
Celular:
WhatsApp:
Resp. 
Financeiro:
E-mail 
Financeiro:

Telefone
:

E-mail para informativo de edital
ME/EPP:   (   )  SIM     (   ) Não

1.  Por  meio do presente Termo,  o Interessado(a)  acima qualificado
manifesta  sua  adesão  ao  Regulamento  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter
pleno  conhecimento,  em  conformidade  com  as  disposições  que
seguem.

2. São responsabilidades do Interessado(a):
a)  Tomar  conhecimento  de,  e  cumprir  todos  os  dispositivos
constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
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b)  Observar  e  cumprir  a  regularidade  fiscal,  apresentando  a
documentação exigida nos editais  para fins de habilitação nas
licitações em que for vencedor.
c)  Observar  a  legislação  pertinente,  bem como o  disposto  no
Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos
pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,  dos quais declara ter
pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico
de Licitações, conforme Anexo III.I
e)  Pagar  as  taxas  pela  utilização  do  Sistema  Eletrônico  de
Licitações.

3.  O  Interessado(a)  reconhece  que  a  utilização  do  sistema
eletrônico de negociação implica  o pagamento de taxas de
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil. 
4. O Interessado(a) autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do
Brasil  a  expedir  boleto  de  cobrança  bancária  referente  às
taxas  de  utilização  ora  referidas,  nos  prazos  e  condições
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5.  O  presente  Termo  é  por  prazo  indeterminado  podendo  ser
rescindido,  a  qualquer  tempo,  pelo  Interessado(a),  mediante
comunicação  expressa,  sem  prejuízo  das  responsabilidades
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios
realizado e/ou em andamento.
O  Interessado(a)  assume  a  responsabilidade  de  pagamento  dos
valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a
conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de
cadastro,  alterações  contratuais  e/ou  de  usuários  do  Sistema,
devendo,  ainda,  informar  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:  .....................................................................................
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............................................................................................................
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS
ALTERAÇÕES  E/OU  BREVE  RELATO  E/OU  CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO III
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE

LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

 
Razão Social do 
Interessado(a):
CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsAp
p

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsAp
p

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsAp
p:

O Interessado(a) reconhece que:
a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para
acesso  ao  sistema  são  de  uso  exclusivo  de  seu  titular,  não
cabendo  à  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes
de seu uso indevido;
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b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser
feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação
escrita de seu titular ou do Interessado(a);
c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu
sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de
Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
d) O Interessado(a) será responsável por todas as propostas e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta
e  ordem,  assumindo-os  como  firmes  e  verdadeiros;  e  o  não
pagamento das  taxas ensejará  a  sua  inclusão no cadastro  de
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço
de  Proteção  de  Crédito  e  no  SERASA  e  ao  automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  

Local e data:  ................................................................

.......................................................................................................
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

(SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR)

1 - EDITAIS PUBLICADOS PELO SISTEMA DE AQUISIÇÃO:
1- 1,5%  (Um  e  meio  por  cento)  sobre  o  valor  do  lote

adjudicado,  com  vencimento  em  45  dias  após  a
adjudicação  –  limitado  ao  teto  máximo  de  R$  600,00
(seiscentos  reais)  por  lote  adjudicado,  cobrados
mediante boleto  bancário  em favor  da BLL  -  Bolsa  de
Licitações do Brasil.

2  -  EDITAIS  PUBLICADOS  PELO  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS:

a) 1,5%  (Um  e  meio  por  cento)  sobre  o  valor  do  lote
adjudicado,  com  vencimento  parcelado  em  parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias
após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

b) O  não  pagamento  dos  boletos  acima  mencionados
sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros
moratórios  de  1%  ao  mês,  assim  como  inscrição  em
serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou
de Chave Eletrônica.

c) Em  caso  de  cancelamento  pelo  órgão  promotor
(comprador)  da  dispensa  realizada  na  plataforma,  o
interessado(a) vencedor receberá a devolução dos valores
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eventualmente  arcados  com  o  uso  da  plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado. 

3  -  DA  UTILIZAÇÃO  DE  CÉLULAS  DE  APOIO  (CORRETORAS)
ASSOCIADAS

f) A  livre  contratação  de  sociedades  CÉLULAS  DE  APOIO
(corretoras)  para  a  representação  junto  ao  sistema  de
PREGÕES, não exime o interessado(a) do pagamento dos custos
de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.  A
corretagem  será  pactuada  entre  os  o  interessado(a)  e  a
corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

4  -  DAS  RESPONSABILIDADES  COMO
INTERESSADO(A)/FORNECEDOR 

a) Como  Interessado(a)/Fornecedor,  concordamos  e  anuímos
com  todos  termos  contidos  neste  anexo  e  nos
responsabilizamos  por  cumpri-lo  integralmente  em  seus
expressos termos.

Local e data:  .......................................................................

..................................................................................................
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS
ALTERAÇÕES  E/OU  BREVE  RELATO  E/OU  CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE
18 ANOS

DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DIRETA ELETRÔNICA N. 72/2026

..................................................................  inscrito  no  CNPJ  N...........,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a),   portador(a) da
Carteira  de   Identidade  nº  ........................  e  do   CPF  nº...............
DECLARA para  fins  do  disposto  no  inciso  VI  do  art.  68  da  lei  n.
14.133/2021,  acrescido  do  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição
Federal,  que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho
noturno,  perigoso  ou  insalubre  e,  que   não   emprega   menor  de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos,
na  condição  de  aprendiz  (OBS:  em  caso  afirmativo,  assinalar  a
ressalva acima).

Local e Data:

Nome e assinatura
Razão Social da empresa.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS Art. 62 § 1º da

Lei 14.133/2021
DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 72/2026

A  Empresa  ..................................................................    inscrito  no
CNPJ N..........., por intermédio  de  seu representante legal o(a) Sr.(a) ,
portador(a) da Carteira de  Identidade nº ........................ e do  CPF
nº...............,  que pratica  todos os  atos  referentes ao procedimento
mediante chave de acesso,  DECLARO, sob as penas da Lei,  que a
empresa interessada em participar da Dispensa de Contratação direta
nº  72/2026,  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de conduta vigentes.

(Local e data).

Nome e assinatura
Razão Social da empresa.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE
CARGOS

Art.63, inc. IV Lei Federal 14.133/2021
DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DIRETA ELETRÔNICA DE Nº 72/2026

A Empresa ..................................................................    inscrito   no
CNPJ   N..........., por intermédio  de  seu representante legal o(a) Sr.
(a).......................,   portador(a)  da  Carteira  de   Identidade
nº ........................ e do  CPF nº..............., DECLARO, sob as penas da
lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para
pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data).

........................................................................................
(Nome/assinatura do representante legal)

Praça Três Poderes, nº 1.000, Centro, Taquaral de Goiás – GO
https://taquaral.go.gov.br/

CEP: 76640-000



ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP
DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DIRETA ELETRÔNICA DE Nº 72/2026

A  Empresa  ..................................................  inscrita  no
CNPJ ...............................  por intermédio de seu representante legal
o(a)  Sr  (a).  ........................................,
CPF .........................................visando a participação na Dispensa de
Licitação  de  nº  72/2026,  para  fins  de  tratamento  diferenciado  e
favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, DECLARA
que:
(    )  está  enquadrada,  na  data  designada  para  início  da  sessão
pública , na condição de microempresa e que não está incursa nas
vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº
123/06.
(    )  está  enquadrada,  na  data  designada  para  início  da  sessão
pública, na condição de empresa de pequeno porte e que não está
incursa  nas  vedações  a  que  se  reporta  o  §  4º  do  Art.  3º  da  Lei
Complementar nº 123/06.
(  ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há
restrição  na  comprovação  da  nossa  regularidade  fiscal,   cuja
regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor
do  procedimento,  prorrogáveis  por  igual  período,  à  critério  da
Secretaria cientes de que a não regularização da documentação, no
prazo  previsto  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções  previstas na Lei.

....................., …de........................ de 202....

..................................................................................
Nome do Representante Legal e Assinatura
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Nome  completo:...................................,  RG  nº  ............CPF
nº:  ..............DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a
empresa .......................(nome empresarial), interessado em participar
da Dispensa de Contratação direta nº 72/2026, Processo n° ............
cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  no
instrumento  convocatório.

(Local e data).

...................................................................................
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO X

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA
ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO

INTERESSADO(A) DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS
NESTE EDITAL

Nome  completo:.......................  RG  nº........................CPF
nº:....................................                                              DECLARO, sob
as  penas  da  Lei,  que  o  interessado(a)........................(nome
empresarial), interessado em participar da Dispensa de Contratação
direta  nº  72/2026,  Processo  n°  ........../.......,  atende  os  índices
econômicos previstos neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados:

a) Índices de Liquidez Geral (LG)
b) Solvência Geral (SG)
c) Liquidez Corrente (LC)
d)  Capital  social  mínimo  ou  patrimônio  líquido  mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial.

(Local e data).

........................................................................................
(Nome/assinatura profissional da área contábil)
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
E   ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

A Empresa  participante,  devidamente  credenciada  no  sistema,  por
intermédio  do  seu  representante  legal  que  pratica  todos  os  atos
referentes ao procedimento mediante chave de acesso, interessado
em  participar  da  Dispensa  de  Contratação  direta  de  nº  72/2026,
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código
Penal Brasileiro, que:
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o
seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado  ou  discutido  com  qualquer  outro  interessado(a)  ou
interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente  procedimento
contratação direta;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida
com qualquer outro interessado(a) ou interessado, em potencial ou de
fato, no presente procedimento contratação direta;
c) o interessado(a) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer  outro  interessado(a)  ou
interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente  procedimento
contratação direta;
d)  o  conteúdo da  proposta  apresentada não  será,  no  todo  ou  em
parte,  direta  ou  indiretamente,  comunicado  ou  discutido  com
qualquer  outro  interessado(a)  ou  interessado,  em potencial  ou  de
fato,  no  presente  procedimento  contratação  direta  antes  da
adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado,
direta  ou  indiretamente,  ao  órgão  interessado  antes  da  abertura
oficial das propostas; e
f) o representante legal do interessado(a) está plenamente ciente do
teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.
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DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus
negócios  de  forma  a  coibir  fraudes,  corrupção  e  a  prática  de
quaisquer  outros  atos  lesivos  à  Administração Pública,  nacional  ou
estrangeira,  em  atendimento  à  Lei  Federal  nº  12.846/  2013,  tais
como:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem
indevida  a  agente  público,  ou  a  terceira  pessoa  a  ele
relacionada;

b) Comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou  de
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos
em Lei;

c) Comprovadamente,  utilizar-se  de  interposta  pessoa  física  ou
jurídica para ocultar ou dissimular seus reais  interesses ou a
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

d) No tocante a licitações e contratos:
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro  expediente,  o  caráter  competitivo  de  procedimento
contratação direta público;
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento contratação direta público;
c) Afastar ou procurar afastar interessado(a), por meio de fraude
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d)Fraudar contratação direta pública ou contrato dela decorrente;
e) Criar,  de modo fraudulento ou irregular,  pessoa jurídica  para
participar  de  contratação  direta  pública  ou  celebrar  contrato
administrativo;
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de
modificações  ou  prorrogações  de  contratos  celebrados  com  a
administração  pública,  sem  autorização  em  lei,  no  ato
convocatório  da  contratação  direta  pública  ou  nos  Respectivos
instrumentos contratuais; ou
g)Manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos
contratos celebrados com a administração pública;
V. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos,
entidades  ou  agentes  públicos,  ou  intervir  em  sua  atuação,
inclusive  no  âmbito  das  agências  reguladoras  e  dos  órgãos  de
fiscalização do sistema financeiro nacional.
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(Local e data).

O credenciamento é  a  condição para  praticar  todos  os  atos  neste
procedimento, que se dará pela atribuição de chave de identificação e
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico,
obtida no site https://bll.org.br/
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021
(Apresentar junto com a proposta)

A Empresa  participante,  devidamente  credenciada  no  sistema,  por
intermédio  do  seu  representante  legal  que  pratica  todos  os  atos
referentes  ao  procedimento  mediante  chave  de  acesso,  DECLARO,
sob as penas da Lei que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de conduta vigentes.

(Local e data)

O credenciamento é  a  condição para  praticar  todos  os  atos  neste
procedimento, que se dará pela atribuição de chave de identificação e
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico,
obtida no site https://bll.org.br/.
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ANEXO XIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS

Nome  completo:...........................RG  nº:..........................CPF
nº:  ...............  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o
interessado(a)  .........................(nome  empresarial),  interessado  em
participar da Dispensa de Contratação direta de nº 72/2026, para fins
do disposto no inciso I  do art.  63 da Lei Federal 14.133/2021, que
atendem aos requisitos de habilitação, e que:

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no
que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo
7.º da Constituição Federal;
b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação
na contratação direta deste Edital;
c) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 
d) Atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e
se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na
vedação  prevista  no  artigo  5º-D,  ambos  da  Lei  Federal  nº
6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE
CARGOS

Nome  completo:  ...............................RG  nº:  .....................CPF
nº: ..........DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DIRETA ELETRÔNICA DE Nº 72/2026

A  empresa  ...........,  inscrita  no  CNPJ  (M.F.)  sob    o    nº..............,
sediada    à    Rua/Avenida   ...........  nº..................,
Setor/Bairro ..............., na cidade de  Estado  de,  neste  ato
representado  pelo  seu  sócio/procurador  o  Senhor,  nacionalidade,
estado civil, residente e domiciliado na ,  portador  da  Carteira  de
Identidade  n°  .............e  CPF  n°  .......................,  DECLARA,  sob   as
penas da lei, para fins de participação no Dispensa de Contratação
direta de nº 72/2026, a inexistência no quadro da empresa, de sócios
ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou
companheiros  de  ocupantes  do  quadro  da  Prefeitura  Municipal  de
Taquaral  de Goiás, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de
função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes
políticos.

,............../.........../......./...........
Local e Data

................................................................................
Nome, RG do Representante Legal e Assinatura
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ANEXO XVI

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DESSE
DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DIRETA ELETRÔNICA DE Nº 72/2026

A  Empresa  ..............................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº........................................., com sede

na  ......................................................,  por  intermédio  do  seu
representante  legal  o(a)  Sr(a)  .........................................................,
portador(a)  do  Documento  de  Identidade  nº  .....................,  órgão
emissor  e  do  CPF  nº....................................,  DECLARA para  fins  de
participação na Dispensa de Contratação direta de nº 72/2026, não
ter recebido do Município de Taquaral de Goiás, ou de qualquer outra
entidade  da  Administração  direta  ou  indireta  em  âmbito  Federal,
Estadual e Municipal,  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em
contratação  direta  e  ou  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal,
Estadual e Municipal.

........................................, ... de ............... de ........
(Local) (Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO XVII

Observação:  Esta  minuta  é  meramente  ilustrativa,  não  existindo
caráter  vinculatório  entre suas cláusulas  e o vínculo jurídico a ser
firmado em decorrência desta contratação.

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DIRETA ELETRÔNICA DE Nº 72/2026

CONTRATO n. º ........./ 2026.
Processo Administrativo n.º 72/2026.

Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de
uniformes escolares, conforme exigências e especificações mínimas
indicadas no Termo de Referência, celebrado entre o Fundo Municipal
de Educação de Taquaral de Goiás e a empresa CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAQUARAL DE
GOIÁS,  com sede  administrativa  na  Praça  Três  Poderes,  nº  1.000,
Centro, Taquaral de Goiás - GO, CEP: 76.640-065, inscrito no CNPJ nº
06.075.901/0001-29,  neste  ato  representado  por  sua  Gestora,  Sra.
Joana Darck da Silva, Secretária Municipal de Educação, residente e
domiciliada  neste  município,  inscrita  no  CPF  nº  360.562.601-78,
doravante designado CONTRATANTE.
CONTRATADO: ............................, pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº..................com sede  na  ....................
Nº.......  -  Setor .................,  CEP ................,  na cidade de .................
- ......., representada pelo Senhor (a) .............., brasileiro (a), portador
(a)  do  CPF  sob  o  n°  ............,  residente  e  domiciliado  na  cidade
de  ..............-  ............,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATADO.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
uniformes escolares, conforme exigências e especificações mínimas
indicadas no Termo de Referência e demais anexos.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  E  DA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.
3.2.  Aplica-se  ao  contrato  os  ditames  legais  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO:
4.1.  Pelo  fornecimento  dos  materiais,  o  Contratante  pagará  à
Contratada o valor global de R$ ................. (...).
4.2. No  valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias
diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  RESERVA  ORÇAMENTÁRIA  E
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA:
5.1.  As  despesas  serão  acordadas  por  meio  de  celebração  de
Instrumento  de  Contrato,  e  suportadas  por  meio  da  Classificação
orçamentárias adequadas às leis orçamentárias de 2026, classificadas
nos  autos  do  processo  pelo  Departamento  de  Contabilidade  do
Município, sob a rubrica:

5.2. Os recursos financeiros destinados aos pagamentos da Empresa
CONTRATADA serão atendidos por verbas próprias do Fundo Municipal
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de  Educação  de  Taquaral  de  Goiás,  consignadas  no  orçamento
vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:

6.1.  O  Instrumento  de  Contrato  terá  sua  vigência  a  partir  de  sua
assinatura, até o termo final nele estipulado, iniciando-se na data de
sua formalização.
6.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de
entrega  admitem  prorrogação,  mantidas  as  demais  cláusulas  do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio  econômico-
financeiro,  nos termos da Lei  Federal  n.º  14.133 de 1º de abril  de
2021.
6.3. Conforme o art. 6º, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se
ao presente ajuste as regras pertinentes aos contratos por escopo,
admitindo-se prorrogação,  desde que devidamente justificada, pelo
prazo necessário à conclusão do objeto.
6.4. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério da CONTRATANTE
e somente será possível quando:
a) Ocorrer fato superveniente devidamente justificado que impeça
o  cumprimento  do  prazo  originalmente  pactuado,  sem  culpa  da
contratada.
b) Houver  ordem  escrita  da  CONTRATANTE  para  suspensão
temporária do fornecimento.
6.4.1.De Acordo com o Art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem
de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.4.2.Na hipótese de suspensão do contrato por período superior a 1
(um) mês, a Administração adotará as providências de publicidade
legal cabíveis, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.4.3.Os textos e registros necessários à formalização da suspensão
ou prorrogação serão elaborados pela Administração.
6.3.1.Se a execução do fornecimento for  afetada por circunstância
temporária  que  inviabilize  a  entrega  no  período  previsto,  a
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prorrogação  poderá  ocorrer  mediante  requerimento  da  empresa
contratada e autorização expressa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DO  PRAZO  E  CONDIÇÕES  DE
FORNECIMENTO

7.1. O prazo de entrega dos itens descritos na cláusula primeira deste
termo de Referência será de quinze (15) dias, contados da requisição
escrita  realizada  pelo  órgão/entidade  contratante,  podendo ocorrer
em quantidade total do item ou em remessa parcelada, a depender
da  necessidade,  logística  e  condições  de  acondicionamento  do
produto;
7.1.1.  O  prazo  máximo  de  entrega  foi  estipulado  devido  à
essencialidade dos  itens,  que serão utilizados  no  atendimento das
demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  das  unidades
escolares,  aliado  à  limitação  de  espaço  físico  adequado  para
estocagem dos itens;
7.1.2. Após o 5º (quinto) dia de atraso, os itens solicitados poderão, a
critério  do  Contratante,  não  mais  ser  aceitos,  configurando-se  a
inexecução do Contrato,  com as consequências  previstas  em lei  e
neste Termo de Referência.
7.1.3. A Notificação acima citada deverá ser realizada pelo fiscal do
contrato  por  meio  de  documento  possibilitando  o  contraditório  e
ampla defesa à notificada.
7.2. Os itens deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria
Municipal  de Educação, o qual deverá ser informado na Ordem de
Compras;
7.3. Os itens serão entregues com a identificação de cada produto, a
quantidade, marca, valor unitário e total e a assinatura do servidor
responsável pela sua emissão e o respectivo endereço;
7.3.1.  Os  materiais  serão  adquiridos  em  estrita  obediência  às
especificações  e  quantidades  descritas  na  Tabela  constante  na
cláusula  primeira,  não  podendo,  sob  hipótese  alguma,  serem
fornecidos fora das especificações ou com especificações inferiores às
aprovadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Taquaral  de  Goiás  ou  que
dificultem a sua utilização ou funcionamento.
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7.4. Os itens serão fornecidos à medida que forem requisitados no
decorrer  da  vigência  do  contrato  ou  outro  termo que o  substituir,
podendo ser  utilizados parcialmente,  conforme a necessidade e os
interesses da Secretaria Municipal de Educação de Taquaral de Goiás,
sem  prejuízo  dos  valores  e  quantidades  contratados  inicialmente,
devendo ser entregues independentemente da quantidade solicitada;
7.5.  Havendo rejeição dos itens,  no todo ou em parte,  a Empresa
contratada deverá substituí-los IMEDIATAMENTE, ou no prazo máximo
de  até  ......  (.........)  horas,  se  estes  apresentarem  defeito  de
fabricação  ou  divergência  relativa  ao  padrão  e  norma  brasileira
vigente ou às especificações constantes no instrumento convocatório,
independentemente  da  quantidade  rejeitada,  observando  as
condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem
aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal
14.133/2021;
7.6.  No  caso  de  entrega  em  quantidade  inferior  à  solicitada,  a
Empresa contratada deverá também, IMEDIATAMENTE, ou no prazo
máximo  de  até  .......  (..........)  horas,  responsabilizar-se  pela  sua
complementação, será facultada à Secretaria Municipal de Educação
o  recebimento  do  quantitativo  inicial  e  a  notificação  deverá  ser
imediatamente informada na Nota Fiscal apresentada no momento da
entrega  dos  materiais,  onde  deverá  constar  a  observação  do
quantitativo entregue e o quantitativo a ser complementado dentro
do prazo acima citado;
7.7.  Os  produtos/materiais  ofertados  deverão  atender  aos  padrões
técnicos exigíveis, devendo obedecer às normas da ABNT, INMETRO
etc., e demais legislações aplicáveis a cada produto/material, no que
couber.
7.7.1.  Os  materiais  ofertados  deverão  atender  eficazmente  às
finalidades que dele naturalmente se espera, nos termos do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), devendo ser observado
principalmente a prescrição contida no seu art. 39, VIII.
7.7.2.  Devem  ser  entregues  na  embalagem  original,  em  perfeito
estado de conservação, sem sinais de violação e sem inadequação de
conteúdo.
7.8.  Será  de  responsabilidade  da  Empresa  contratada,  quando  da
aquisição,  controlar  os  quantitativos  fornecidos,  para  que  não
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ultrapassem o solicitado, bem como correrá as suas expensas todas
as despesas decorrentes do fornecimento ora contratado;
7.9. Fica expressamente proibido o fornecimento do item para outro
órgão que não seja a Secretaria Municipal de Educação de Taquaral
de Goiás;

CLÁUSULA  OITAVA  -  CRITÉRIOS  DE  RECEBIMENTO  DOS  ITENS
LICITADOS
8.1. Nos termos do Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, os itens
serão recebidos da seguinte forma:
8.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da
conformidade do material  com as exigências contratuais,  que será
realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento  do  material  no  local  indicado  na  Ordem  de
Fornecimento.
8.1.2.  Definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, que se dará em até 10 (dez)
dias úteis contados a partir do recebimento provisório.
8.2.  O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,
quando estiver em desacordo com o contrato.
8.3.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a
responsabilidade  civil  da  contratada  pela  qualidade,  segurança  e
adequação  dos  materiais  fornecidos,  nem a  responsabilidade  pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.
8.4.  O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal  no que pertine  à  parcela  incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na
execução  do  objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será
computado para os fins do recebimento definitivo.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1. Conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, os contratos
poderão ser alterados,  com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:
I. Unilateralmente pela Administração:
a)  Quando houver modificação do projeto ou das especificações,
para melhor adequação técnica a seus objetivos;
b)  Quando for necessária a modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto,
nos limites permitidos por Lei;
II.  Por acordo entre as partes:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em
face de verificação técnica da inadequação dos termos contratuais
originários;
c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial
atualizado  e  vedada  a  antecipação  do  pagamento  sem  a
correspondente contraprestação do fornecimento de bens;
d) Para  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal  como  pactuado,  respeitada,  em  qualquer  caso,  a  repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato.
9.2. As alterações contratuais deverão ser formalmente justificadas
e  acompanhadas  das  providências  necessárias  ao  resguardo  do
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interesse público e ao eventual ressarcimento de danos causados à
Administração.
9.3. Aplica-se o disposto na alínea “d” do inciso II  do item 9.1 às
hipóteses em que fato superveniente, alheio à vontade das partes,
imponha a  necessidade de reequilíbrio  ou  adequação da execução
contratual.
9.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada será obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, quando necessários ao atendimento do interesse público.
9.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do
art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto
da contratação.
9.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para algum item
cujo aditamento se fizer necessário, estes poderão ser fixados com
base  em  preços  de  mercado  vigentes  na  data  do  aditamento,
respeitados  os  limites  estabelecidos  no  art.  125 da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
9.7. As alterações contratuais deverão preservar a vantajosidade da
contratação  e  a  compatibilidade  entre  os  preços  pactuados  e  os
praticados no mercado.
9.8. Nas  alterações  contratuais  para  supressão  de  bens,  se  a
contratada já houver adquirido os materiais correspondentes, estes
poderão  ser  pagos  pela  Administração  pelos  custos  de  aquisição
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo
caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da
supressão, desde que regularmente comprovados.
9.9. Caso  haja  alteração  unilateral  do  contrato  que  aumente  ou
diminua  os  encargos  do  contratado,  a  Administração  deverá
restabelecer,  no  mesmo  termo  aditivo,  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial.
9.10. A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,  hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
9.11. O  pedido  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro  deverá  ser  formulado  durante  a  vigência  do  contrato  e

Praça Três Poderes, nº 1.000, Centro, Taquaral de Goiás – GO
https://taquaral.go.gov.br/

CEP: 76640-000



antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal
14.133/2021.
9.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução,
pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no
curso  da  execução  do  contrato,  salvo  nos  casos  de  justificada
necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO
10.1. Liquidação
10.1.1.  Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança
equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal  ou  instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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10.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal;
  10.2. Prazo de pagamento:
10.2.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias
úteis  contados  da  finalização  da  liquidação  da  despesa,  conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.
10.3. Forma de pagamento:
10.3.1.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem bancária,
para  crédito  em  banco,  agência  e  conta  corrente  indicados  pelo
contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.3.3.  Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.
10.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo, serão retidos
na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
10.3.4.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
11.1. A Contratada obriga-se a:
a) Entregar  os  materiais  no  prazo  e  no  local  indicados  pela
Secretaria  Municipal  de  Educação,  em  estrita  observância  às
especificações deste Termo de Referência;
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b) Responsabilizar-se pelos vícios dos materiais de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
 b.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de
substituir às suas expensas, no prazo previsto neste instrumento, o
produto defeituoso ou que apresente qualquer adulteração;
c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,
inerentes ao objeto da presente contratação direta;
d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de até 24 (vinte e
quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que
impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
e) Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação direta;
f) Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada;
g) Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
h) Aceitar, nas mesmas condições deste Termo de Referência, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devendo as supressões
acima desse limite serem resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
12.1. A Contratante obriga-se a:
a) Receber  provisoriamente  os  produtos,  disponibilizando  local,
data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
materiais  recebidos  provisoriamente  com  as  especificações
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constantes no edital e na proposta da empresa vencedora, para fins
de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da
contratada, através de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento nas condições previstas neste Termo de
Referência.
e) A contratante deverá realizar o recebimento dos itens a fim de
conferir  item  a  item,  verificando  a  quantidade  solicitada,  e  a
quantidade  fornecida,  além  de  verificação  de  marca,  prazo  de
validade e demais condições dos itens.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. Conforme o art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, constituirão
motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada  nos  autos  do  processo,  assegurados  o  contraditório  e  a
ampla defesa, as seguintes situações:
a) Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos
ou de prazos;
b) Desatendimento  das  determinações  regulares  emitidas  pela
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou
por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência  ou  de insolvência  civil,  dissolução da
sociedade ou falecimento do contratado;
e) Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade
máxima do órgão ou da entidade contratante;
f) Caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,
impeditivos da execução do contrato;
g) Suspensão  de  execução  do  contrato,  por  ordem  escrita  da
Administração,  por  prazo  superior  ao  legalmente  admitido,  sem a
devida recomposição do equilíbrio contratual, quando cabível;
h) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa
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com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para
aprendiz.
i) Demais  hipóteses  previstas  em  lei,  desde  que  devidamente
motivadas e formalizadas nos autos.
13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes
hipóteses:
a) supressão,  por  parte  da  Administração,  de  compras  ou
fornecimentos que acarrete modificação do valor inicial do contrato
além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;
b) Suspensão  de  execução  do  contrato,  por  ordem  escrita  da
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) Repetidas  suspensões  que  totalizem 90 (noventa)  dias  úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e
mobilizações e outras previstas;
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota
fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração por despesas de fornecimentos;
e) Não liberação pela  Administração,  nos  prazos contratuais,  de
local  ou  condição  necessária  ao  regular  fornecimento  do  objeto,
quando essa obrigação lhe competir.
13.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas do item
13.2  observarão  as  disposições  legais  aplicáveis  e  a  devida
formalização nos autos.

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave
perturbação  da  ordem  interna  ou  de  guerra,  bem  como  quando
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento  das  obrigações  assumidas  até  a  normalização  da
situação,  admitido  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei 14.133/2021.
13.4.  Os  emitentes  das  garantias  previstas  no  art.  96  da   Lei
14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início
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de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de
cláusulas contratuais.
13.5. A extinção do contrato poderá ser:
a) Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,
exceto  no  caso  de  descumprimento  decorrente  de  sua  própria
conduta;
b) Consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja
interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitral,  em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e
fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo  no
respectivo processo.
13.7.  Quando  a  extinção  decorrer  de  culpa  exclusiva  da
Administração,  o  contratado  será  ressarcido  pelos  prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção; III - pagamento do custo da desmobilização.
13.8.  A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração
poderá  acarretar,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei
14.133/2021, as seguintes consequências:
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II. Ocupação  e  utilização  do  local,  das  instalações,  dos
equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do
contrato e necessários à sua continuidade;
III. Execução da garantia contratual para:
a) Ressarcimento  da  Administração  Pública  por  prejuízos
decorrentes da não execução;
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias,
quando cabível;
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c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do
contrato pela seguradora, quando cabível;
IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
13.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 14.8
ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra
ou ao serviço por execução direta ou indireta.
13.10. Na hipótese do inciso II do caput do item 14.8, o ato deverá ser
precedido  de  autorização  expressa  do  secretário  (a)  municipal
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
14.1. Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o interessado(a)
ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas
seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o
procedimento;
e) Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;
f) Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
procedimento  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  contratação
direta ou a execução do contrato;
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i) Fraudar  a  contratação  direta  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza; 
k) Praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
contratação direta;
l) XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.4.  A  sanção  prevista  no  inciso  I  do  item  15.2.  será  aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I  do
item 15.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
14.5. A sanção prevista no inciso II do item 15.2. será calculada na
forma do  edital  ou  do  contrato,  e  não  poderá  ser  inferior  a  0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer
das  infrações  administrativas  previstas  no  art.  155  da  Lei  federal
14.133/2021.
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14.6. A sanção prevista no inciso III do item 15.2. será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição  de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração
Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.7. A sanção prevista no inciso IV do item 15.2 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e
impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.7.1.  A  sanção  estabelecida  no  inciso  IV  do  item  15.2  será
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
a) Quando  aplicada  por  órgão  do  Poder  Executivo,  será  de
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual
ou  de  secretário  municipal  e,  quando  aplicada  por  autarquia  ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da
entidade;
b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário,
pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da
função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I
deste parágrafo, na forma de regulamento.
14.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2 poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo
item.
14.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Praça Três Poderes, nº 1.000, Centro, Taquaral de Goiás – GO
https://taquaral.go.gov.br/

CEP: 76640-000



14.10. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

14.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art.
156   da  Lei  Federal  14.133/2021,  será  facultada  a  defesa  do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.
14.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput
do  art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 requererá a instauração de
processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por  comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o interessado(a) ou o contratado
para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de
intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que
pretenda produzir.
14.13. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro
funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a
que  se  refere  o  item  15.12  será  composta  de  2  (dois)  ou  mais
empregados públicos pertencentes aos  seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço
no órgão ou entidade.
14.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas
provas  ou  de  juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela
comissão,  o  interessado(a)  ou  o  contratado  poderá  apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
14.15.  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão
fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
14.16. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência
da infração pela Administração, e será:
a) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização
a que se refere o caput deste item;
b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
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c) Suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da
apuração administrativa.
14.17.  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei
Federal 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14.18. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas
sem prejuízo  das sanções civis  ou  penais  cabíveis  ou de processo
administrativo;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO:
15.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de
acordo com as cláusulas a serem avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
15.2. As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada
devem  ser  realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
15.3. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
15.4.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).
15.5. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração;
15.5.1. O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de
gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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15.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal
técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução
do contrato, determinando prazo para a correção; 
15.5.3. O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do
contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência,  para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
15.5.4. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a
execução  do  contrato  nas  datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico  do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
15.5.5. O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do
contrato,  em  tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua
responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à
prorrogação contratual.
15.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento,  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
15.6.1. Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações
contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência; 
15.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os
registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
15.7.1. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das
condições  de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal  da  liquidação e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de
riscos eventuais.
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15.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados
pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua
competência. 
15.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da
avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo  contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.
15.7.4. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a
formalização  de  processo  administrativo  de  responsabilização  para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. 

15.8. O  fiscal  administrativo  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do
contrato,  em  tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO:
16.1.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do
art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%
(cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – MEDIDAS ACAUTELADORAS:
17.1. Nos termos do Art.71 da Lei Federal 14.133/2021, o Município
de Taquaral de Goiás poderá motivadamente revogar a contratação
direta por motivo de conveniência e oportunidade.
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17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente
os  atos  com  vícios  insanáveis,  tornando  sem  efeito  todos  os
subsequentes  que  deles  dependam,  e  dará  ensejo  à  apuração  de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
17.3.  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do  processo  de
contratação  direta  deverá  ser  resultante  de  fato  superveniente
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO:
18.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  publicar,  em  diário  oficial,  as
informações  que  a  Lei  Federal  14.133/2021  exige  que  sejam
divulgadas  em  sítio  eletrônico  oficial,  admitida  a  publicação  de
extrato.

CLÁUSULA  DÉCIMA NONA -  DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS  E  DO
FORO:

19.1.  O presente Instrumento de Contrato é originário do Processo
Administrativo nº 72/2026 e está obrigatoriamente vinculado ao Edital
de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 72/2026.
19.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as  disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133/2021,  e  demais  normas
aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e ainda
normas e princípios gerais dos contratos.
19.3.  As  partes  dão  ao  presente  instrumento  o  caráter  de  título
executivo extrajudicial, nos termos do Art. 784, Inciso III, do Código de
Processo Civil Brasileiro.
19.4. Fica eleito o foro da Comarca de Taquaral de Goiás -GO, para
dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento
dele,  renunciando  a  qualquer  outro,  por  mais  especial  que  se
apresente.

E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  lavrou-se  o  presente
contrato em 02 (duas) vias de igual  teor e forma, sendo que uma
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delas constituirá o arquivo cronológico do Município e, depois de lido
e achado conforme pelos partícipes, na presença das testemunhas
abaixo  declaradas,  foi  tudo  aceito,  sendo  assinado  pelo
CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas.

Taquaral de Goiás - GO, aos ____ dias do mês de __________ de 2026.

CONTRATANTE                                                                              

CONTRATADA
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